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INTERESSADA:  Escola Mundo do Snoopy 
 

EMENTA: Credencia a Escola Mundo do Snoopy, nesta capital, autoriza o 
funcionamento da educação infantil e do curso de ensino fundamental 
com as séries iniciais, até 31.12.2007, e homologa o regimento escolar. 

 

RELATOR:  Jorgelito Cals de Oliveira 
 

SPU Nº 05365146-4                           PARECER:  0345/2006 APROVADO:  21.08.2006 
 

I – RELATÓRIO 
 

A direção da Escola Mundo do Snoopy, por este Processo protocolado sob o 
nº 05365146-4, datado de 03.01.2006 e em nossas mãos no último dia 16.08.2006, 
requer deste Conselho o credenciamento da instituição como entidade educacional 
e a autorização para o funcionamento da educação infantil e do curso de ensino 
fundamental. 

 

A Escola Mundo do Snoopy está situada na Rua Padre Ambrósio Machado, 
436, Parreão, nesta capital, CEP: 60416-270, está inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica sob o nº 05434926/0001-09, pertence à rede particular de ensino e 
tem como entidade mantenedora a Escola de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental Nova Geração Ltda–ME. 

 

É sua diretora geral Fátima Maria Machado, portadora do registro do MEC   
nº 725, e sua secretária Maria Carmem Germano de Sousa, registro do MEC         
nº 2720/1988. 

 

O processo sofreu uma primeira diligência para complementação e correção 
de documentos de acordo com a legislação vigente requerida pela assessora 
técnica Francisca Gonçalves Alencar. 

 

A Escola recebeu a visita da auditoria e da assistência jurídica, 
respectivamente, nas pessoas de Luzia Helena Veras Timbó e Maria Cláudia Leite 
Coêlho. De volta da diligência solicitada e acolhidas as sugestões por ocasião da 
visita das assessoras, o processo hoje encontra-se em condições de ser aprovado 
conforme fotografias anexas e relatório da visita das técnicas deste Conselho. 

 

O corpo docente é composto por quatro professores, sendo cem por cento 
habilitado nas respectivas áreas. A matrícula total é de trinta alunos, sendo 25 pela 
manhã do maternal até a 2ª série do ensino fundamental, e cinco no turno da tarde, 
só do maternal. 

 

A instituição apresenta proposta pedagógica específica para o funcionamento 
da educação infantil, tendo como objetivo estimular o respeito e o desenvolvimento 
natural da criança integralmente em seus aspectos físico, pedagógico, psicológico, 
cognitivo e social, priorizando a criança como um ser ativo e capaz. 
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Cont. Par/nº 0345/2006 

 
 
O projeto pedagógico do ensino fundamental objetiva oferecer uma educação 

digna, favorecendo o mecanismo da ação que visa ao desenvolvimento integral do 
educando, conforme define a assessoria em sua Informação nº 386/2006. 

 

O mapa curricular só atinge até a 5ª série do ensino fundamental, ou seja, 
sua 1ª etapa de acordo com a última reforma. 

 

O regimento escolar está estruturado de acordo com as Resoluções               
nºs 384/2004 e 410/2006, deste Conselho, e nele está incorporada a Lei                   
nº 9394/1996. 

 

II – VOTO DO RELATOR 
 

Concede à Escola Mundo do Snoopy o credenciamento e a autorização para 
ministrar a educação infantil e o curso de ensino fundamental com as séries 
iniciais, não podendo funcionar com a 8ª série nem expedir certificado de 
conclusão de curso antes de este ser devidamente reconhecido, até 31.12.2007, e 
homologa o regimento escolar.  
 

III – CONCLUSÃO DA CÂMARA 
 

Processo aprovado pela Câmara da Educação Básica do Conselho de 
Educação do Ceará. 

 

Sala das Sessões da Câmara da Educação Básica do Conselho de 
Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 21 de agosto de 2006. 

   
 

 JORGELITO CALS DE OLIVEIRA 
Relator 
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Presidente da Câmara 
 
 
GUARACIARA BARROS LEAL 
Presidente do CEC 


